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SOBRE: Institui o "Dia do Condutor Escolar" no município de Sorocába e dá outras 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

•A Câmara Municipál de Sorocàba decreta: 

Árt. 10  Fica instituído, no âmbito do município de Sorocaba, o- "Dia do 
Condutor Escolar", a ser comemorado anualmente no.diã .10  de julhb. 

Art. 2° O "Dia do Condutor Escolar" deverá constar no Calendário Oficial 
do Município. 	 . 

• Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
.dotações orçamentárias ptóprias. 

Art. 40  Esta Lei entra çrn vigor na data de sua publicação. 
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